
«ww—« MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth. 278 - Cep 15920—000
Vista Alegre do Alto - Estado de São Paulo
CNPJ — 52.854.775/0001—28
Fone: (16) 3277-8300
www.vistaalegredoalto.sp.gov.br

DECLARAÇÃO

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito do Municipio de Vista Alegre do Alto,
no uso de suas atribuições legais, .......

DECLARO, para os devidos fins, que as despesas decorrentes da parceria
se encontram devidamente compatibilizadas e adequadas, atendendo ao disposto nos arts. 15,
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, possuindo previsão orçamentária, compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual
(LOA), bem como observância aos limites e exigências legais aplicáveis.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos
legais.

Vista Alegre do Alto, 05 de março de 2026.

NELSON AléTONIO RàZANI
Prefeito Municipal
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